
MINISTÉRIO DA DEFESA
EXÉRCITO BRASILEIRO

BASE ADMINISTRATIVA DO QUARTEL-GENERAL DO
EXÉRCITO (BASE ADMINISTRATIVA MARECHAL JOSÉ PESSOA)

DESPACHO ORDENADOR DE DESPESAS
CANCELAMENTO DOS ITENS 3, 40, 43, 64 e 65 

(Pregão nº 90032/2025)

PROCESSO EVENTUAL AQUISIÇÃO DE GÊNEROS HORTIFRÚTI (FRUTAS, LEGUMES E
VERDURAS) PARA O QUARTEL-GENERAL DO EXÉRCITO

P R O C E S S O  N U P :  6 5 3 0 4 . 0 0 5 2 8 9 / 2 0 2 5 - 4 1  

1. Considerando a necessidade de adequar o itens 3, 40, 43, 64 e 65, às normas técnicas da

elaboração da pesquisa de preços obrigatórias, cuja validade foi identificada como vencida após

retorno do processo da CONJUR-EB, e visando resguardar o interesse público, segurança jurídica

da contratação e a manutenção das atividades do setor de aprovisionamento do Quartel-General do

Exército,  decido pelo cancelamento/anulação dos referidos itens,  a ser realizado após a  fase de

lances, com fundamento no Art. 71, III, da Lei nº 14.133/2021.

2.  A anulação  deverá  ser  formalmente  registrada  e  divulgado  no Quadro  de  Avisos  do

Sistema Comprasnet  do Pregão SRP nº  90032/2025,  antes  da  fase  de lances,  preservando-se  a

isonomia e a transparência do certame, com prosseguimento dos demais itens normalmente. 

3. Informo, ainda, que poderá ser adotada outra licitação, dispensa de licitação (conforme

planejamento)  para  eventual  aquisição  dos  hortifrúti  no  mais  breve  possível,  com  as  devidas

adequações técnicas, pertinentes e necessárias.

Brasília, DF

NILTON FABIANO VELOZO LINS  – Cel
Ordenador de Despesas da Base Administrativa do Quartel-General do Exército
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